
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.139-B, DE 2010 

(Do Sr. José Airton Cirilo) 
 

Dispõe sobre a concessão de benefício do seguro-desemprego a todo 
pescador profissional que exerça pesca comercial artesanal, ao 
trabalhador que exerça atividade pesqueira artesanal, ao que a estes se 
assemelham, entre eles os que capturam ou coletam caranguejos e 
mariscos e os que os processam, incluindo estes trabalhadores como 
segurados especiais do regime geral de previdência social; tendo 
pareceres: da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
ZONTA); e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação deste, nos termos do substitutivo da Comissão 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
(relator: DEP. LAERCIO OLIVEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  

 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

  I – Projeto inicial 

 II – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

III – Na Comissão de Trabalho, Administração e de Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 
Art. 1º A alínea b do inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 12 .............................................................................................. 
................................................................................................... 
VII – .................................................................................................... 
........................................................................................................ 

b) pescador profissional que exerça a pesca comercial artesanal e 
trabalhador que exerce atividade pesqueira artesanal, 
respectivamente nos termos do art. 8º, I, a, e art. 4º da Lei nº 
11.959, de 29 de junho de 2009, ou a estes assemelhados, entre 
eles os que trabalham no reparo das redes e embarcações e os 
que capturam ou coletam caranguejos e mariscos; e 
..................................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º A alínea b do inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 11. ............................................................................................. 
VII - .................................................................................................... 
............................................................................................................ 
b) pescador profissional que exerça a pesca comercial artesanal e 
trabalhador que exerce atividade pesqueira artesanal, 
respectivamente nos termos do art. 8º, I, a, e art. 4º da Lei nº 
11.959, de 29 de junho de 2009, ou a estes assemelhados, entre 
eles os que trabalham no reparo das redes e embarcações e os 
que capturam ou coletam caranguejos e mariscos; e 
...................................................................................................”(NR) 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal, 
individualmente, ou em regime de economia familiar, sem contratação de terceiros, 
respeitando o período de proibição da pesca, faz jus ao seguro-desemprego. No 
Ceará, esse benefício é concedido no período de defeso da lagosta e das espécies 
de piracema. 

Porém, aqueles trabalhadores que exercem atividades assemelhadas aos 
dos pescadores profissionais ou artesanais, como aqueles que trabalham no reparo 
de redes e embarcações, ou que capturam ou coletam caranguejos e mariscos, 
também sofrem com a falta de trabalho no período de defeso. Essas famílias 
encontram-se, hoje, desamparadas, abandonadas a própria sorte durante todo o 
período de defeso, o que as levam, muitas vezes, a realizar a coleta e o comércio 
ilegal.  

Assim, essa proposta trata-se de uma medida fundamental que vai 
garantir a renda das famílias que dependam direta ou indiretamente da pesca e das 
atividades a ela assemelhadas. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2010. 

 
Deputado JOSÉ AIRTON CIRILO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 
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Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 
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pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
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colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar;  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 

Lei; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  
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II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, 

não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 

disposto no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e   

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
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§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões 

e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular;   
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e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional;   

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 9º e 10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 
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ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada  

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
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nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, 

não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 

disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 

atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados 

especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
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§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei n
o
 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei n
o
 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA E DA PESCA 

 

Art. 1
o
 Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

da Aquicultura e da Pesca, formulada, coordenada e executada com o objetivo de promover:  

I - o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de 

alimentação, emprego, renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, 

bem como a otimização dos benefícios econômicos decorrentes, em harmonia com a 

preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;  

II - o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;  

III - a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos 

ecossistemas aquáticos;  

IV - o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem 

a atividade pesqueira, bem como de suas comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 2
o
 Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de 

exploração, estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e 

pela aquicultura;  

II - aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em 

condições naturais se dá total ou parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do 

estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e classificada nos termos do art. 20 

desta Lei;  

III - pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, 

apreender ou capturar recursos pesqueiros;  

IV - aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 

autoridades competentes, exerce a aquicultura com fins comerciais;  

V - armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 

autoridades competentes, apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, embarcação para 

ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a operar por sua conta;  

VI - empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a 

legislação e devidamente registrada e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, 

com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta Lei;  

VII - embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 

domiciliada no Brasil ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede e 

administração no País, bem como aquela sob contrato de arrendamento por empresa pesqueira 

brasileira;  

VIII - embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 

domiciliada no exterior ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em que 
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tenha sede e administração, ou, ainda, as embarcações brasileiras arrendadas a pessoa física 

ou jurídica estrangeira;  

IX - transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à 

transferência do pescado e dos seus derivados de embarcação de pesca para outra embarcação;  

X - áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, o 

mar territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o alto-mar e 

outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados internacionais firmados pelo Brasil, 

excetuando-se as áreas demarcadas como unidades de conservação da natureza de proteção 

integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas como áreas de exclusão para a 

segurança nacional e para o tráfego aquaviário;  

XI - processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do 

pescado e de seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura;  

XII - ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem 

administrar a atividade pesqueira, com base no conhecimento atualizado dos seus 

componentes biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;  

XIII - águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos, 

angras, enseadas, ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com o mar seja 

sazonal, e as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, ressalvado o disposto 

em acordos e tratados de que o Brasil seja parte;  

XIV - águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou 

quaisquer depósitos de água não marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham 

ligação com o mar;  

XV - alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica 

exclusiva, no mar territorial ou nas águas interiores e continentais de outro Estado, nem nas 

águas arquipelágicas de Estado arquipélago;  

XVI - mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a 

partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada nas 

cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo Brasil;  

XVII - zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 

(duzentas) milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a 

largura do mar territorial;  

XVIII - plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que se 

estendem além do mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do território 

terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de 200 (duzentas) 

milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial, 

nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja essa distância;  

XIX - defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie, 

tendo como motivação a reprodução e/ou recrutamento, bem como paralisações causadas por 

fenômenos naturais ou acidentes;  

XX - (VETADO);  

XXI - pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada 

pela autoridade competente, pratica a pesca sem fins econômicos;  

XXII - pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no 

País que, licenciada pelo órgão público competente, exerce a pesca com fins comerciais, 

atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.  

 

CAPÍTULO III 
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DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOS PESQUEIROS E DA ATIVIDADE 

DE PESCA 

Seção I 

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros 

 

Art. 3
o
 Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o 

princípio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores resultados 

econômicos e sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada caso:  

I - os regimes de acesso;  

II - a captura total permissível;  

III - o esforço de pesca sustentável;  

IV - os períodos de defeso;  

V - as temporadas de pesca;  

VI - os tamanhos de captura;  

VII - as áreas interditadas ou de reservas;  

VIII - as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;  

IX - a capacidade de suporte dos ambientes;  

X - as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;  

XI - a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de 

estoques.  

§ 1
o
 O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades 

dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura familiar, visando a garantir sua 

permanência e sua continuidade.  

§ 2
o
 Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas 

continentais de suas respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo o 

exercício da atividade ser restrita a uma determinada bacia hidrográfica.  

Seção II 

Da Atividade Pesqueira 

 

Art. 4
o
 A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, explotação 

e exploração, cultivo, conservação, processamento, transporte, comercialização e pesquisa dos 

recursos pesqueiros.  

Parágrafo único. Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos 

desta Lei, os trabalhos de confecção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos 

realizados em embarcações de pequeno porte e o processamento do produto da pesca 

artesanal.  

Art. 5
o
 O exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado mediante 

prévio ato autorizativo emitido pela autoridade competente, asseguradas:  

I - a proteção dos ecossistemas e a manutenção do equilíbrio ecológico, 

observados os princípios de preservação da biodiversidade e o uso sustentável dos recursos 

naturais;  

II - a busca de mecanismos para a garantia da proteção e da seguridade do 

trabalhador e das populações com saberes tradicionais;  

III - a busca da segurança alimentar e a sanidade dos alimentos produzidos.  
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Art. 6
o
 O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido transitória, 

periódica ou permanentemente, nos termos das normas específicas, para proteção:  

I - de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados;  

II - do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais para a 

manutenção e a recuperação dos estoques pesqueiros;  

III - da saúde pública;  

IV - do trabalhador.  

§ 1
o
 Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o exercício da atividade 

pesqueira é proibido:  

I - em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente;  

II - em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes com 

tamanhos não permitidos pelo órgão competente;  

III - sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo 

órgão competente;  

IV - em quantidade superior à permitida pelo órgão competente;  

V - em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, com distância 

estabelecida em norma específica;  

VI - em locais que causem embaraço à navegação;  

VII - mediante a utilização de:  

a) explosivos;  

b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, produzam 

efeito semelhante ao de explosivos;  

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais da água;  

d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou predatórios.  

§ 2
o
 São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e a 

industrialização de espécimes provenientes da atividade pesqueira proibida.  

 

Art. 7
o
 O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á mediante:  

I - a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros;  

II - a determinação de áreas especialmente protegidas;  

III - a participação social;  

IV - a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro;  

V - a educação ambiental;  

VI - a construção e a modernização da infraestrutura portuária de terminais 

portuários, bem como a melhoria dos serviços portuários;  

VII - a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade 

pesqueira;  

VIII - o sistema de informações sobre a atividade pesqueira;  

IX - o controle e a fiscalização da atividade pesqueira;  

X - o crédito para fomento ao setor pesqueiro.  

 

CAPÍTULO IV 

DA PESCA 

 

Seção I 

Da Natureza da Pesca 
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Art. 8
o
 Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:  

I - comercial:  

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma 

autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante 

contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte;  

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores 

profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações 

de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;  

II - não comercial:  

a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de 

pesquisa científica;  

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou 

petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;  

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo 

sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação específica.  

 

Seção II 

Das Embarcações de Pesca 

 

Art. 9
o
 Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira:  

I - as embarcações brasileiras de pesca;  

II - as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados 

internacionais firmados pelo Brasil, nas condições neles estabelecidas e na legislação 

específica;  

III - as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e 

cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em 

legislação específica.  

§ 1
o
 Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações 

brasileiras de pesca as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou 

jurídica brasileira.  

§ 2
o
 A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações 

classificadas pela autoridade marítima na categoria de esporte e recreio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.139, de 2010, de autoria do ilustre Deputado José 
Airton Cirilo, altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que “dispõe sobre a 
organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras 
providências” — e a Lei nº 8.213, da mesma data, que “dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, para:  
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I – modificar a definição de pescador artesanal ali encontrada, remetendo ao 
art. 8º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009;  

II – incluir na categoria de segurado especial da Previdência Social a figura 
do trabalhador que exerce atividade pesqueira artesanal nos termos do art. 4º da Lei 
nº 11.959, de 2009; e  

III – destacar, entre os “assemelhados” também abrangidos como segurados 
especiais da Previdência Social, os que trabalham no reparo das redes e 
embarcações e os que capturam ou coletam caranguejos e mariscos.  

O PL nº 7.139/2010 tramita em regime ordinário, sujeito à apreciação 
conclusiva pelas Comissões, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno desta 
Casa, e deverá ser apreciado, quanto ao mérito, por esta Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, e pelas Comissões de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; e de Seguridade Social e Família. As 
Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania 
deverão examiná-lo quanto aos aspectos a que se refere o art. 54 do RICD.  

O prazo regimental para oferecimento de emendas, nesta Comissão, 
transcorreu no período de 14 a 26 de maio de 2010. Nenhuma emenda foi 
apresentada.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Ao procedermos à apreciação, quanto ao mérito, do PL nº 7.139/2010, 
manifestamos nosso entendimento de que são procedentes as razões apresentadas 
por seu Autor, o nobre Deputado José Airton Cirilo, na Justificação do projeto.  

Com efeito, a atividade pesqueira artesanal demanda o trabalho de outras 
pessoas, além do pescador — aquele que atua diretamente na captura do pescado. 
A reparação de redes e embarcações, nos intervalos entre as pescarias, constitui 
tarefa imprescindível, à qual se dedicam homens e mulheres. Há também os que se 
engajam no árduo trabalho de coletar crustáceos, tais como caranguejos e siris; 
moluscos, tais como ostras e mexilhões; e outras espécies, genericamente 
denominadas “mariscos”.  

A Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, que, entre outros aspectos, dispõe 
sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da 
Pesca e regula as atividades pesqueiras, foi aprovada pelo Congresso Nacional com 
a finalidade de modernizar a legislação brasileira relativa à pesca e à aquicultura, 
tornando mais abrangentes tais conceitos e considerando o fato de que uma 
multiplicidade de trabalhadores participam dessas atividades, em suas várias 
modalidades.  

A decretação de períodos de defeso da atividade pesqueira é uma 
providência necessária à proteção das espécies e o seguro-desemprego, concedido 
ao pescador artesanal nos termos da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, 
constitui direito desses trabalhadores a condições dignas de sobrevivência no 
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decurso desses períodos. É justo, portanto, que os demais trabalhadores que se 
assemelham em suas atividades ao pescador profissional artesanal também 
percebam esse benefício.  

Para se alcançar o objetivo colimado, parece-nos necessário também 
alterar-se a referida Lei nº 10.779, de 2003. As alterações nas duas leis da 
Previdência Social se justificam, eis que uma das condições exigidas para o 
recebimento do seguro-desemprego é que o pescador comprove sua inscrição no 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS como pescador, e o pagamento da 
contribuição previdenciária. Com o propósito de promover as imprescindíveis 
alterações na lei do seguro-desemprego e aprimorar a redação dada aos 
dispositivos das leis da Previdência Social, oferecemos Substitutivo ao projeto.  

Com base no exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.139, de 
2010, na forma do Substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2010. 

Deputado ZONTA 
Relator 

 

PROJETO DE LEI No 7.139, DE 2010 

SUBSTITUTIVO (do Relator) 
 

Altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e nº 10.779, 
de 25 de novembro de 2003, para estender o 
benefício de seguro-desemprego aos catadores ou 
coletores de crustáceos ou moluscos e a todo 
trabalhador que exerça atividade pesqueira 
artesanal, incluindo esses trabalhadores entre os 
segurados especiais da Previdência Social.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea “b” do inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 12. .................................................................... 
.................................................................... 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que façam das 
respectivas atividades profissão habitual ou o principal meio de vida, 
assim compreendidos:  

1) o profissional que exerça a pesca comercial artesanal nos 
termos do art. 8º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 
2009;  
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2) o trabalhador que exerce qualquer dos procedimentos 
vinculados à atividade pesqueira artesanal, nos termos do art. 4º, caput e 
parágrafo único, da Lei nº 11.959, de 2009; e  

3) o catador ou coletor de crustáceos ou moluscos.(NR)” 

Art. 2º A alínea “b” do inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 11. .................................................................... 
.................................................................... 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que façam das 
respectivas atividades profissão habitual ou o principal meio de vida, 
assim compreendidos:  

1) o profissional que exerça a pesca comercial artesanal nos 
termos do art. 8º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 
2009;  

2) o trabalhador que exerce qualquer dos procedimentos 
vinculados à atividade pesqueira artesanal, nos termos do art. 4º, caput e 
parágrafo único, da Lei nº 11.959, de 2009; e  

3) o catador ou coletor de crustáceos ou moluscos.(NR)” 

Art. 3º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º Farão jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de 
um salário-mínimo mensal, durante o período de defeso de atividade 
pesqueira para a preservação da espécie:  

I – o pescador profissional que exerça sua atividade de forma 
artesanal, de forma autônoma ou em regime de economia familiar, 
observadas as demais condições estabelecidas no art. 8º, inciso I, alínea 
“a” da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009;  

II – o trabalhador que exerce qualquer dos procedimentos vinculados 
à atividade pesqueira artesanal, nos termos do art. 4º, caput e parágrafo 
único, da Lei nº 11.959, de 2009;  

III – o catador ou coletor de crustáceos ou moluscos.  

§ 1º ....................................................................  
§ 2º .................................................................... (NR)”  

“Art. 2º    .................................................................... 
.................................................................... 

II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS como segurado especial, e do pagamento da contribuição 
previdenciária;  

.................................................................... (NR)”  
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2010. 

Deputado ZONTA 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, o Projeto de Lei 
nº 7.139/2010, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zonta.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

Abelardo Lupion - Presidente, Vitor Penido e Silas Brasileiro - Vice-
Presidentes, Antônio Andrade, Assis do Couto, Benedito de Lira, Celso Maldaner, 
Dilceu Sperafico, Duarte Nogueira, Eduardo Sciarra, Fábio Souto, Flávio Bezerra, 
Giovanni Queiroz, Homero Pereira, Jairo Ataide, Leandro Vilela, Leonardo Vilela, 
Lira Maia, Luis Carlos Heinze, Luiz Carlos Setim, Moacir Micheletto, Moreira 
Mendes, Nelson Meurer, Odílio Balbinotti, Onyx Lorenzoni, Pedro Chaves, Valdir 
Colatto, Zonta, Afonso Hamm, Alfredo Kaefer, Armando Abílio, Bruno Rodrigues, 
Carlos Alberto Canuto, Carlos Melles, Davi Alcolumbre, Geraldo Simões, Lázaro 
Botelho, Luiz Alberto e Márcio Marinho.        

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 2010. 

 

Deputado ABELARDO LUPION 
Presidente 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame o Projeto de Lei nº 7.139, de 2010, de 
autoria do Deputado Federal José Airton Cirilo, que “dispõe sobre a concessão de 
benefício do seguro-desemprego a todo pescador profissional que exerça pesca 
comercial artesanal, ao trabalhador que exerça atividade pesqueira artesanal, ao 
que a estes se assemelham, entre eles os que capturam ou coletam caranguejos e 
mariscos e os que os processam, incluindo estes trabalhadores como segurados 
especiais do regime geral de previdência social”. 

Ou seja, nesse sentido, a proposição alterará a Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, “dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de 
Custeio e dá outras providências” — e a Lei nº 8.213, da mesma data, que “dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, para: 
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a) Modificar a definição de pescador artesanal ali encontrada, remetendo 
ao art. 8º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009; 

b) Incluir na categoria de segurado especial da Previdência Social a figura 
do trabalhador que exerce atividade pesqueira artesanal, nos termos 
do art. 4º, da Lei nº 11.959, de 2009; e 

c) Destacar, entre os “assemelhados” também abrangidos como 
segurados especiais da Previdência Social, os que trabalham no reparo 
das redes e embarcações e os que capturam ou coletam caranguejos e 
mariscos. 

Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural o projeto em questão foi aprovado nos termos do substitutivo. Encaminhado à 
Comissão de Trabalho, Administração e de Serviço Público, cabe a nós apresentar 
parecer no tocante à sua apreciação. 

Aberto prazo, não foram recebidas emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
conforme art. 32, XII, “a”, cabe a esta Comissão Permanente a análise de matéria 
trabalhista, seja urbana, seja rural, no que tange o seu mérito. Sendo assim, 
passamos ao parecer tratando dos juízos de conveniência e oportunidade da 
proposição. 

Levando-se em conta que as atividades de pesca no Brasil foram 
regulamentadas pela Lei nº 11.959 e que a partir daí decretou-se os períodos de 
defeso, entendemos por pertinente a aplicação de benefício financeiro aos 
trabalhadores que são atingidos pela medida. Isso porque, durante a época, é 
proibida a realização de qualquer atividade relacionada à pesca, fato que interrompe 
a renda dos que tiram seu sustento dessa fonte. 

Ademais, a partir da edição da referida Lei, entrou em vigor outra norma que 
dispõe sobre a concessão de benefício do seguro-desemprego aos empregados 
daquela atividade (Lei nº 10.779, de 2003).  

Ocorre que a vantagem foi aplicada à apenas uma parte dos indivíduos, 
deixando de lado aqueles que, conforme foi dito pelo autor, “exercem atividades 
assemelhadas aos dos pescadores profissionais ou artesanais”. Aproveitamos para 
destacar, como exemplo, “aqueles que trabalham no reparo de redes e 
embarcações, ou que capturam ou coletam caranguejos e mariscos”. 

Concordamos, ainda, com a alegação de que esses indivíduos “também 
sofrem com a falta de trabalho no período de defeso”, sendo obrigados a deixar o 
sustento seu e de sua família à mercê de caridades e trabalhos subumanos. Logo, 
abranger esses indivíduos no rol de beneficiários do seguro-desemprego significará, 
acima de tudo, um aumento da expectativa de vida de todos os trabalhadores 
integrantes da atividade pesqueira do Brasil. 
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Portanto, com base em todos os fundamentos apresentados acima, como 
relator nesta Comissão, opino, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.139, 
de 2010, nos termos do substitutivo aprovado pela Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural. 

É como voto. 

Sala das Comissões, 21 de março de 2014. 

 
LAERCIO OLIVEIRA 

Deputado Federal – PR/SE 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.139-A/10, nos 
termos do substitutivo adotado pela Comissão de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural, nos termos do parecer do relator, Deputado Laércio 
Oliveira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais, Sabino Castelo Branco e 
Laércio Oliveira - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Augusto Coutinho, 
Eudes Xavier, Fátima Pelaes, Gorete Pereira, João Bittar, Jorge Corte Real, Luciano 
Castro, Márcio Marinho, Mauro Nazif, Pedro Henry, Policarpo, Roberto Santiago, 
Sandro Mabel, Silvio Costa, Vicentinho, Walney Rocha, André Figueiredo. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2012 
 
 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


